
  

PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, em decisão terminativa, 

sobre o Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 64, de 
2013, que cria os Selos Verdes Cacau Cabruca e 

Cacau Amazônia. 

Relatora: Senadora ELIZIANE GAMA 

I – RELATÓRIO 

Está em exame na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 64, de 2013, do Deputado 

Federal FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR, que cria os Selos Verdes Cacau 
Cabruca e Cacau Amazônia. 

O Projeto é composto por oito artigos. O art. 1º cria os Selos 
Verdes Cacau Cabruca e Cacau Amazônia, com o objetivo de atestar a 

sustentabilidade e o interesse social e ambiental da cacauicultura brasileira. 

O art. 2º determina que os Selos Verdes Cacau Cabruca e Cacau 

Amazônia serão concedidos ao cacauicultor que atender aos seguintes 
critérios: a) observar todas as leis ambientais e trabalhistas nacionais, 

estaduais e municipais; b) cultivar o cacau na modalidade agroflorestal 
cabruca no bioma Mata Atlântica, para o qual será concedido o Selo Verde 
Cacau Cabruca, ou sob a forma de sistemas agroflorestais no bioma Floresta 

Amazônica, para o qual será concedido o Selo Verde Cacau Amazônia; e c) 
explorar a atividade de maneira sustentável. 

De acordo com o art. 3º, os Selos Verdes Cacau Cabruca e 
Cacau Amazônia serão concedidos pelo órgão ambiental federal competente, 

mediante solicitação do cacauicultor. O parágrafo único desse artigo permite 
ao órgão ambiental federal competente credenciar instituição para avaliar os 

empreendimentos que pleitearem os Selos Verdes Cacau Cabruca ou Cacau 
Amazônia e fiscalizar o fiel cumprimento dos critérios que autorizam a sua 

concessão.  
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O art. 4º refere-se ao prazo de validade dos selos, que será de 
dois anos com possibilidade de renovação mediante avaliação e vistoria do 
órgão ambiental competente. De acordo com o parágrafo único desse artigo, 

se o cacauicultor descumprir os critérios que autorizam a concessão do selo 
durante o seu prazo de validade, o órgão federal competente deverá cassar o 

direito do seu uso.  

De acordo com o art. 5º, as despesas decorrentes das análises e 

vistorias necessárias para a concessão dos selos serão custeadas mediante o 
pagamento pelo cacauicultor de preço público ou tarifa. O art. 6º, por sua 

vez, possibilita ao cacauicultor usar os Selos Verdes Cacau Cabruca e Cacau 
Amazônia na promoção da sua empresa e produtos.  

O art. 7º estabelece que os critérios técnicos específicos para a 
certificação e os procedimentos para a obtenção dos Selos Verdes Cacau 

Cabruca e Cacau Amazônia serão estabelecidos em regulamento.  

Por fim, o art. 8º determina que a lei resultante do PLC entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

A Proposição foi distribuída à Comissão de Meio Ambiente 
(CMA), na qual recebeu parecer pela aprovação com a Emenda nº 1-CMA, 

que propõe a supressão dos arts. 3º, 4º e 5º do PLC nº 64, de 2013, com a 
renumeração dos demais artigos. Posteriormente, a matéria foi encaminhada 

a esta CRA, à qual foi atribuída a decisão terminativa.  

No prazo regimental, não foram apresentadas outras emendas 

ao PLC nº 64, de 2013. 

 

II – ANÁLISE 

Quanto à análise da matéria, em face do caráter terminativo, 

cabe a esta Comissão se manifestar sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e mérito do PLC n° 64, de 2013. No que diz 

respeito ao mérito, compete à CRA, nos termos do inciso III do art. 104-B 
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre assuntos 
correlatos aos temas de agricultura, pecuária e abastecimento. 
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Em relação à constitucionalidade do Projeto, observa-se que a 
União tem competência comum com Estados, Distrito Federal e Municípios 
para fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 

alimentar, nos termos do inciso VIII do art. 23 da Constituição Federal (CF). 
Entende-se, ademais, que a matéria veiculada não seja de iniciativa privativa 

do Presidente da República (art. 61, § 1º, da CF) e não está no rol das 
competências exclusivas do Congresso Nacional ou de qualquer de suas 

Casas, expresso nos arts. 49, 51 e 52 da CF. 

Quanto à espécie normativa a ser utilizada, verifica-se que a 

opção por um projeto de lei ordinária se revela correta, pois a matéria não 
está reservada pela CF à lei complementar. 

No tocante à juridicidade, a Proposição também se afigura 
correta, pelos seguintes motivos: a edição de lei é a forma adequada para o 

alcance dos objetivos pretendidos; a matéria nela tratada inova o 
ordenamento jurídico; possui o atributo da generalidade; revela-se 
compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio; e 

afigura-se dotada de potencial coercitividade. 

No que se refere à técnica legislativa, a redação não demanda 

reparos, estando, portanto, estruturada na boa técnica legislativa de que trata 
a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. 

Com respeito ao mérito, compartilha-se do entendimento de que 

a Proposição contribui para promover a conservação da diversidade 
biológica ao valorizar o cacau produzido em sistemas agroflorestais, seja na 

Mata Atlântica, seja na Floresta Amazônica. Ademais, considera-se 
oportuno acatar a Emenda nº 1-CMA, a qual exclui os arts. 3º, 4º e 5º do 

Projeto, renumerando os demais, de modo a tornar a Proposição mais 
adequada ao objetivo de estabelecer os Selos Verdes Cacau Cabruca e Cacau 

Amazônia.  

Com a exclusão dos referidos artigos, não ocorrerá sobrecarga 
dos órgãos ambientais federais na certificação proposta, o que contribui para 

evitar o comprometimento de suas funções. 

Entendemos oportuno, também, acrescentar uma segunda 

emenda ao Projeto, de modo a explicitar que, para os efeitos da futura Lei, o 
conceito de “cacauicultor” abrange tanto os agricultores que se dedicam à 

cultura do cacau, como as cooperativas compostas por esses agricultores. A 
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redação vigente do Projeto pode colocar em dúvida se a futura Lei 
beneficiará apenas os cacauicultores individualmente, ou se também 
abrangerá as cooperativas desses produtores, dúvida que será dirimida por 

meio de acréscimo de parágrafo único ao art. 2° da Proposição. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do PLC nº 64, de 2013, 

com a Emenda nº 1– CMA, e com a seguinte emenda: 

 

EMENDA Nº        - CRA 

Insira-se no art. 2° do Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 64, de 

2013, o seguinte parágrafo único:  

“Art. 2°. .................................................. 

.................................................................. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se por 
cacauicultor os agricultores que se dedicam à cultura do cacau, ou as 

cooperativas compostas por esses agricultores.”  

  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

Senadora ELIZIANE GAMA 

Relatora 
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